INDICAÇÃO Nº 
30
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine as medidas necessárias para que sejam incluídos no PROJETO ESCOLA DA FAMÍLIA cursos, palestras e atividades com temas sobre o combate ao uso de drogas e à recuperação de dependentes, destinados a pais, mães e pessoas que tenham sob sua responsabilidade crianças e adolescentes.

JUSTIFICATIVA

O tráfico e o consumo de drogas ilícitas são um dos maiores flagelos da nossa sociedade, deles nascendo praticamente a totalidade das ações violentas que a cada dia vitimam a todos nós.

Dia após dia sucedem-se tragédias cujas raízes estão fincadas no tráfico de drogas, no consumo de drogas e na busca de dinheiro para obter drogas e saciar a dependência..

Somos aterrorizados pelas “chacinas”; somos chocados pela notícia de filhos que mataram os pais ou, ainda, pela notícia do pai que, por não agüentar mais e sem saber como lidar com o jovem viciado, matou o próprio filho ...

A repressão policial ao tráfico de drogas e as campanhas publicitárias de cunho educativo visando a combater o uso de drogas não têm sido suficientes para fazer reduzir nem o tráfico, nem o consumo.

É necessário ampliarmos o arco de alianças para obtermos uma eficácia maior no combate ao flagelo das drogas.

Cremos ser impostergável proporcionar aos pais e familiares oportunidade de acesso às informações, às orientações e ao convívio com aquelas pessoas que se dedicam a combater drogas.

A família é o componente vital para travarmos essa luta com alguma chance de vitória.

O PROJETO ESCOLA DA FAMÍLIA, ação governamental que já demonstrou ter grande força aglutinativa, contém o potencial para, por seu intermédio, e em parceria com entidades e pessoas de motivação laica, científica ou religiosa, ser criado um pólo irradiador de informações, orientações, técnicas e práticas úteis aos pais para auxiliarem seus filhos a não aderirem às drogas ou a abandonarem o seu uso.

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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